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Portaria N. ° 057, de 29 de dezembro de 2025.
Dispée sobrea concessdo de férias da
Servidora do Instituto de Previdéncia dos
Servidores do Municipio de Joao Neiva
(IPSJON).

O Diretor Presidente do IPSJON - Instituto de Previdéncia
dos Servidores do Municipio de Jodo Neiva, no uso regular de suas atribuicdes
legais.

Considerando o Processo n° 100/2025, relativo as férias da
servidora ROSA CATARINA GUZZO, se referem ao periodo aquisitivo de
30.01.2024 3 29.01.2025, sendo o gozo das férias do 3° e ultimo periodo, sendo o
gozo de 12/01/2026 a 21/01/2026;

Considerando a necessidade de regularizagédo das férias da
servidora supracitada do Instituto de Previdéncia dos Servidores do Municipio de
Joao Neiva, (IPSJON);

Considerando que o pagamento de 1/3 de férias do salario foi
pago no més de fevereiro de 2025, em conformidade com a legislacéo vigente.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder férias a servidlora ROSA CATARINA
GUZZ0, no periodo de 12/01/2026 a 21/01/2026.

Art. 2° Determinar a servidora efetiva responsavel pelo setor
de Recursos Humanos do IPSJON, que proceda anotagéo na ficha prontuario da
servidora ROSA CATARINA GUZZO, quanto a efetivacéo das férias da servidora
supracitada, retornando a servidora as suas atividades a partir de 22.01.2026.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao
e gera efeitos a partir de 12.01.2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

idéncia, em 29 de dezembro de 2025.

NASCIMENTO

Diretor Presidente
Registrada e publicada, em 29 de dezembro de 2025.

L O LUCAS ROSSETTO ZAMBON
Dir Administrativo e Financeiro
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